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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Chegou ao conhecimento do Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda que o Sindicato

Nacional do Ensino Superior (SNESup) entregou um pré-aviso de greve para os docentes de

enfermagem da Universidade do Minho para evitar a “situação ilegal” de serem usados como

“enfermeiros gratuitos” em hospitais e unidades de saúde.

“De forma a combater esta ilegalidade, protegendo assim os profissionais e os utentes, o

SNESup declara greve entre os dias 6 de fevereiro e 23 de junho de 2017, das 08:00 às 22:00 -,

abrangendo os docentes da Escola Superior de Enfermagem da Universidade do Minho, nos

dias em que seja exigido o cumprimento de 7/8 horas consecutivas de serviço numa unidade

hospitalar a acompanhar estudantes do curso de licenciatura em enfermagem”, lê-se num

comunicado deste sindicato.

Em declarações à agência Lusa, o presidente do SNESup, Gonçalo Velho, refere que “havia

enfermeiros que estavam a ser destacados da escola de enfermagem para dar orientação de

estágio aos alunos. Eram destacados para unidades de saúde para prestarem cuidados. É uma

situação completamente ilegal que inclusivamente tem grandes prejuízos não só de articulação

com o serviço que existe nessas unidades, mas também para estas próprias pessoas, dado que

não têm nenhum seguro de responsabilidade, nenhuma ligação ao serviço”, disse.

No pré-aviso de greve, o sindicato exige o fim da “política de promiscuidade das funções do

docente orientador na prática clínica com as funções de “docente-enfermeiro”, com o exercício

na prática de cuidados”, e que seja eliminado o risco que atualmente correm os docentes de

serem objeto de contencioso judicial, pelo facto de, com este modelo de “docente enfermeiro”

serem levados a prestar cuidados diretos ao utente, sem existir qualquer seguro da entidade

patronal”.

“O SNESup diz que ao longo de um ano tentou chegar à fala com a direção da Escola de

Enfermagem e com o reitor da Universidade do Minho, “para tentar negociar” e “construir uma

situação de bom senso”, sem sucesso, com reuniões a serem sucessivamente adiadas.



O professor João Macedo, também do SNESup, adiantou que existem 30 professores

enfermeiros da escola de enfermagem da Universidade do Minho abrangidos pela situação, que

são, de acordo com o docente, “os últimos dos moicanos, uma vez que todas as outras escolas

de enfermagem “abandonaram esse modelo há mais de 20 anos”.

Segundo João Macedo estes docentes deviam apenas fazer um trabalho de supervisão de

alunos nas unidades de saúde, falando com os seus tutores nessas instituições, para perceber a

sua evolução e estabelecer objetivos de estágio, não devendo em situação nenhuma ser

chamados a prestar cuidados de saúde.

Apesar de nunca terem sido registados acidentes ou situações de implicações legais, o sindicato

insiste que o risco é elevado, e que é fundamental corrigir a situação, uma vez que não é

possível garantir qualquer proteção aos docentes nesta situação, que não são sequer elegíveis

a um seguro de responsabilidade civil para funções de prestação de cuidados de saúde, por

terem com a entidade empregadora um vínculo apenas para docência.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao governo, através do

Ministério da Ciência, Tecnologia e do Ensino Superior, as seguintes perguntas:

Tem o Ministério da Ciência, Tecnologia e do Ensino Superior (MCTES) conhecimento desta

situação que originou a emissão de um pré-aviso de greve do SNESup para os docentes

enfermeiros da Escola Superior de Enfermagem da Universidade do Minho?

1.

O que vai o MCTES fazer para evitar que os docentes enfermeiros da Escola Superior de

Enfermagem da Universidade do Minho sejam usados como “enfermeiros gratuitos” em

hospitais e unidades de saúde?

2.

Palácio de São Bento, terça-feira, 31 de Janeiro de 2017

Deputado(a)s

LUÍS MONTEIRO(BE)

PEDRO SOARES(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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